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ACÓRDÃO   
Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0001353-24.2013.815.0391
Origem : Comarca de Teixeira
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Embargante  : Elias Germano Queiroz
Advogados  : Antônio Eudes Nunes da Costa Filho (OAB/PB nº 16.638) e Renato  

 Marques de Amorim (OAB/PB nº 18.911) e José Elenildo Queiroz 
    (OAB/PB nº 21.060)

Embargado : Ministério Público do Estado da Paraíba
Embargado   :Edmilson Alves dos Reis
Advogados  :Danilo Moura de Moura Bastos e outros

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. AÇÃO  CIVIL
PÚBLICA  POR  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  PEDIDO  PROCEDENTE.
INSURREIÇÃO  DOS  PROMOVIDOS.
ACOLHIMENTO  PARCIAL.  PRÁTICA  DE
NEPOTISMO.  SENTENÇA  REFORMADA  NA
INSTÂNCIA RECURSAL PARA APLICAR MULTA
CIVIL  AOS  RECORRENTES.  INCONFORMISMO.
MANEJO  DE  ACLARATÓRIOS.  REDISCUSSÃO.
VIA  INAPROPRIADA. FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
VINCULAÇÃO  À  INCIDÊNCIA DAS  HIPÓTESES
DO ART. 1.022, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
REJEIÇÃO.
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- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando ao reexame do julgado,  e,  não existindo
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.

-   Ainda  que  para  fins  de  prequestionamento,  os
embargos de declaração só podem ser admitidos se
detectado na decisão algum dos vícios enumerados
no art. 1.022, do Código de Processo Civil, situação
na verificada no caso.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Elias  Germano  Queiroz  interpôs  os  vertentes
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  fls.  490/494,  combatendo  o acórdão  de  fls.
452/488,  que,  por  votação  unânime,  rejeitou  as  preliminares  e,  no  mérito,  deu
provimento parcial  à  Apelação forcejada pelo nominado recorrente,  nos autos da
Ação de Improbidade Administrativa  ajuizada pelo  Ministério Público do Estado
da Paraíba. 

Em suas razões recursais, ao tempo em que defende
o cabimento dos aclaratórios, reitera a alegação de que, para aplicação da multa nos
ditames da Lei de Improbidade Administrativa, deve-se provar o dolo, e, nos autos,
não  existe  nenhum  indicativo  que  “denote  a  interferência,  indicação  ou
determinação do Vice-Prefeito na nomeação dos Cargos Comissionados promovida
pelo  Prefeito”,  fl.  492.  Declina,  outrossim,  a  existência  de  contradição,  pois,  o
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parâmetro para aplicação da multa, de acordo com o art. 12, da predita legislação, é a
extensão do dano e o proveito patrimonial obtido pelo agente, elementos ausentes no
acórdão. Por fim, almeja o prequestionamento dos seguintes dispositivos legais: arts.
11 e 12, da Lei de Improbidade Administrativa; arts. V, XLVI e LIV, da Constituição
Federal. 

Frente  o  propósito  de  rediscutir  a  matéria,
desnecessária a intimação da parte embargada. 

É o RELATÓRIO.

VOTO

Os embargos de declaração prestam-se a viabilizar,
dentro  da  mesma relação  processual,  a  impugnação  de  qualquer  decisão judicial
eivada  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,  não  se  revestindo,  portanto,  de
características de revisão total do julgado. 

Isso  porque,  em  redação  reproduzida  pelo  Novo
Código de Processo Civil, nos moldes dos incisos I, II e III, do art. 1.022, os embargos
de  declaração  somente  são  cabíveis  para  esclarecer  obscuridade  ou  eliminar
contradição, para suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual o juiz, de ofício ou
a requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

Nesse  viés,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem
entendimento remansoso no sentido de inadmitir  embargos de declaração que se
proponham a rediscutir a matéria contrária aos interesses do embargante:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECEBIMENTO
COMO  AGRAVO  REGIMENTAL  (ART.  545  DO
CPC). AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL (ART. 544
DO  CPC).  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
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PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE
NÃO  ADMITIU  O  RECURSO  ESPECIAL.
APLICAÇÃO  DO  ART.  544,  §  4º,  I,  DO  CPC.
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE,  QUE IMPÕE O
ATAQUE  ESPECÍFICO  DOS  FUNDAMENTOS,
SENDO  INSUFICIENTE  ALEGAÇÃO  GENÉRICA.
PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
AGRAVADA.  RECURSO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL.  APLICAÇÃO  DE  MULTA.  ART.
557,  §  2º,  CPC.  1. O  embargante  pretende,  na
realidade,  a  reforma  da  decisão  embargada,  no
tocante ao mérito recursal; intuito que foge da função
dos  embargos  de  declaração.  Diante  disso  e  em
atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da
celeridade  e  economia  processual,  estes  embargos
declaratórios  foram  recebidos  como  agravo
regimental. 2. O agravo que objetiva conferir trânsito
ao  Recurso  Especial  obstado  na  origem  reclama,
como  requisito  objetivo  de  admissibilidade,  a
impugnação  específica  dos  fundamentos  utilizados
para  a  negativa  de  seguimento  do  apelo  extremo,
consoante expressa previsão contida no art. 544, § 4º,
inc. I,  do CPC, ônus da qual não se desincumbiu a
parte  insurgente.  3.  À  luz  do  princípio  da
dialeticidade,  que  norteia  os  recursos,  compete  à
parte agravante,  sob pena de não conhecimento do
agravo,  infirmar  especificamente  os  fundamentos
adotados  pelo  tribunal  de  origem  para  negar
seguimento ao reclamo, sendo insuficiente alegações
genéricas  de  inaplicabilidade  do  óbice  invocado.
Precedentes.  4.  O recurso revela-se manifestamente
inadmissível e procrastinatório, devendo ser aplicada
a multa prevista no   art. 557, § 2º, do CPC  . 5. Agravo
regimental  não  provido  com  aplicação  de  multa.
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(STJ;  EDcl-AREsp 667.818; Proc. 2015/0041680-2;  RJ;
Quarta  Turma; Rel.  Min.  Luis  Felipe Salomão;  DJE
27/04/2015) - sublinhei.

E, 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
OBSCURIDADE.  CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. CARÁTER PROTELATÓRIO DO
RECURSO.  MULTA.  INOVAÇÃO.
INADMISSIBILIDADE. 1.  Os  embargos  de
declaração  só  se  prestam  a  sanar  obscuridade,
omissão  ou  contradição  porventura  existentes  no
acórdão, não servindo à rediscussão da matéria já
julgada  no  recurso.  2.  A  tentativa  de  alterar  os
fundamentos  da  decisão embargada,  com vistas  a
obter  decisão  mais  favorável  aos  seus  interesses,
demonstra o intuito procrastinatório da parte, o que
enseja a multa prevista no art. 538, parágrafo único,
do  CPC,  em  1%  sobre  o  valor  da  causa.
Jurisprudência do STJ. 3. Não se admite a adição de
teses não expostas no Recurso Especial em sede de
embargos  de  declaração,  por  importar  em
inadmissível  inovação  recursal.  Precedentes.  4.
Embargos  de  declaração  rejeitados,  com imposição
da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa.
(STJ;  EDcl-EDcl-AgRg-AREsp  651.606;  Proc.
2015/0025315-7;  RJ;  Quarta Turma; Relª  Minª Isabel
Gallotti; DJE 13/08/2015) - negritei.

No mesmo caminhar, aresto deste Sodalício:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
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CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO
DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS
EMBARGOS.  Constatado  que  a  insurgência  da
embargante  não  diz  respeito  a eventual  vício  de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi  desfavorável,  é  de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.  “o  magistrado  não  está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão”. O
colendo  Superior  Tribunal  de  justiça  tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos
declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
[…].  (TJPB;  Rec.  200.2012.071456-9/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da
Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18) - grifei.

No  caso  dos  autos,  analisando  as  sublevações  do
reclamo,  percebe-se  que  o  recorrente,  em  verdade,  não  se  conformou  com  a
fundamentação  da  decisão  contrária  às  suas  intenções  apelatórias  e,  de  maneira
infundada, lançou mão dos presentes embargos, alegando inicialmente falta de prova
do  dolo  na  nomeação  de  parentes  seus,  ou  qualquer  indicativo  que  demonstre
ingerência para que o ato do Prefeito ocorresse.

Inadequada, como visto, a via eleita, máxime quando
no  decisum vergastado  tal  argumentação  foi  devidamente  enfrentada  quando  se
discriminou a nomeação dos seguintes parentes do Vice-Prefeito, fl. 482.

NOME PARENTESCO CARGO

Emerson Oliveira de Filho  Coordenador do NASF
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Queiroz 

Maria do Socorro
Oliveira de Souza

Cunhada Diretora Creche Sta. Rita de
Cássia

Cássio de Queiroz
Silva 

Sobrinho Coordenador Mais Educação
EMEF Maria Nunes

E  sobre  a  responsabilidade  do  Vice-Prefeito,  na
nomeação predita, ficou estabelecido que, nada obstante Elias Germano Queiroz, na
condição  de  Vice-Prefeito,  não tenha  subscrito  o  ato  de  próprio  punho,  obteve
benefício indireto, e, portanto, dolo, consoante se confirma na lista acima declinada.

Como  já  mencionado  e  ora  repisado,  a
responsabilidade  do  Vice-Prefeito  restou  cristalinamente  examinada  no  acórdão
embargado, fls. 483/484:

(…) Em ambas as situações, a procedência, em parte,
dos  pedidos  articulados  na  presente  Ação  Civil
Pública  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa
ajuizada  pelo Ministério  Público  do  Estado  da
Paraíba,  decorreu  por  desobediência  ao
entendimento  firmado  pelo  Supremo  Tribunal
Federal,  materializado na Súmula Vinculante nº 13,
nestes termos: 
A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta,  colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau,  inclusive,  da  autoridade  nomeante  ou  de
servidor  da  mesma  pessoa  jurídica  investido  em
cargo de direção,  chefia  ou assessoramento,  para o
exercício de cargo em comissão ou de confiança ou,
ainda, de função gratificada na administração pública
direta e indireta em qualquer dos poderes da União,
dos  Estados,  do Distrito  Federal  e  dos  Municípios,
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compreendido  o  ajuste  mediante  designações
recíprocas, viola a Constituição Federal.
Como  cediço,  tal  firmamento  visa  ao  combate  da
deletéria  prática  de  nepotismo  na  Administração
Pública, atuando em desacordo com o art. 37,  caput,
da  Constituição  Federal,  notadamente  os  da
legalidade, moralidade e impessoalidade.
Mencionado  contexto  seria  diferente  caso  as
nomeações  se  dessem  para  cargos  políticos,  a
exemplo  do  que  acontece  com  a  nomeação  de
parentes para Secretarias Municipais. 
Deste modo, os atos existiram e não vejo como afastar
os  inconformados  da  prática  de  ato  improbidade
administrativa,  pois,  o  comportamento  dos  então
gestores  teriam  sido  de  forma  consciente  e
espontânea,  pois  sabiam  da  nomeação  de  seus
parentes  e  da  vedação  em  testilha,  revelando  a
presença do elemento subjetivo.
Em nosso entender, não desnatura essa conformação,
o fato de ter ocorrido a exoneração dos parentes, em
data  posterior  às  diligências  do  Ministério  Público
oficiante  naquela  Comarca,  acerca  das
irregularidades nas nomeações.
Pensar  diferente,  macularia  o  âmago  da  Lei  nº
8.429/1992, a qual dispõe sobre as sanções aplicáveis
aos agentes públicos no exercício de mandato e dá
outras  providências,  menosprezando  não  apenas  o
critério  hermenêutico  da  teleologia,  mas  indo  de
encontro  ao  dispositivo  legal  que  expressamente
declara o art. 4º, com destaque nosso: 
Art.  4º  -  Os agentes públicos  de qualquer nível  ou
hierarquia  são  obrigados  a  velar  pela  estrita
observância  dos  princípios  de  legalidade,
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impessoalidade, moralidade e publicidade no trato
dos assuntos que lhe são afetos. - negritei.

Em sequência, o embargante defende a existência de
contradição no tocante à aplicação de multa de dez vezes o salário da remuneração
pelo  agente  ao  tempo  do  trânsito  em  julgado  da  sentença,  conquanto  não  se
esclareceu nos autos a extensão do dano ou o proveito econômico.

Entrementes, mais uma vez se equivoca o insurgente,
configurando-se o intuito protelatório do reclamo, haja vista que tal matéria também
sofreu a devida análise, como bem se comprova às fls. 484/487:

Sobre  a  ingerência  do  Poder  Judiciário  nos  atos
discricionários,  está  fadado  ao  insucesso  dita
sublevação.
É que, considerando o consagrado “Sistema de Freios
e  Contrapesos”  (Check  and  balance system),  é
perfeitamente legítima,  servindo como instrumento
para  restabelecer  a  integridade  da  ordem  jurídica
violada, a interferência do Poder Judiciário quando a
Administração  Pública,  de  maneira  clara  e
indubitável, viole direitos fundamentais.
Ademais,  a essência do princípio da separação dos
poderes  não  é  tornar  distantes  e  estanques  as
atividades  de  cada  um  dos  Poderes,  mas  ao
contrário, o sistema dos freios e contrapesos prega que
deve haver uma interpenetração, de modo que um
Poder possa contrabalancear o outro, especialmente
diante de alguma irregularidade. 
Em reforço, o art. 100, do Código Civil, preconiza a
possibilidade de desafetação,  para ulterior  uso dos
bens públicos, ao declarar “Os bens públicos de uso
comum do povo e os de uso especial são inalienáveis,
enquanto conservarem a sua qualificação, na forma
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que  a  lei  determinar”.  Logo,  em  tese,  para  que
houvesse  as  doações  refutadas,  poderia  haver  a
necessidade de alterar a qualificação dos imóveis. 
Ademais,  é  cediço  que  a Administração  Municipal
excepcionalmente transfere bens de sua propriedade,
gratuitamente, de acordo com o interesse social, pelo
que  devem  ser  observadas  todas  as  exigências
administrativas para o contrato, bem como atendidos
todos os requisitos específicos do instituto.
Segundo  Hely Lopes Meirelles,  “doação” pode ser
definida como:
Doação é o contrato pelo qual uma pessoa (doador),
por  liberalidade,  transfere  do  seu  patrimônio  um
bem para o de outra (donatária), (CC 1916, art. 1.165;
CC  2002,  arts  538  e  ss.).  É  contrato  civil,  e  não
administrativo, fundado na liberalidade do doador,
embora  possa  ser  com encargos  para  o  donatário.
A Administração pode fazer doações de bens móveis
e imóveis desafetados do uso público, e comumente
o  faz  para  incentivar  construções  e  atividades
particulares  de  interesse  coletivo.  Essas  doações
podem ser com ou sem encargos e em qualquer caso
dependem  de  lei  autorizadora,  que  estabeleça  as
condições para sua efetivação, de prévia avaliação do
bem  a  ser  doado  e  de  licitação.  (In.  Direito
Administrativo Brasileiro, 29º Edição, 2004, p. 512) -
sublinhei.

Portanto,  tendo  a  decisão  impugnada  sido  clara  e
precisa quanto ao enfrentamento dos pontos indispensáveis ao desfecho do caso, não
vislumbro eiva alguma a ser sanada, notadamente quando se constata a intenção de
reavivar os termos fáticos da lide, sendo este, contudo, meio inapropriado.
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De outra banda, a pretensão de prequestionamento,
requisito indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas
nº  356  e  nº  282,  ambas  do  Supremo  Tribunal  Federal,  fica  condicionado  ao
reconhecimento das máculas dispostas no art. 1.022, do Novo Código de Processo
Civil.

A respeito, a jurisprudência:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELO
CÍVEL. OMISSÕES INEXISTENTES. PRETENSÃO
DE  REEXAME  DA  MATÉRIA.
INADMISSIBILIDADE.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  I  -  Para  a  oposição  de
embargos  declaratórios,  necessário  se  faz  a
observância das hipóteses previstas no art. 1.022, do
novo CPC. II - se o acórdão embargado não contém
qualquer  das  hipóteses  legalmente  previstas,  e
apenas reflete posicionamento contrário à pretensão
recursal da parte embargante, resta claro o intuito de
rediscussão de questões já decididas, o que é inviável
por  meio  desta  espécie  recursal.  III-  ainda  que
opostos  para  o  fim  de  prequestionar  a  matéria  e
viabilizar  o  acesso  da  parte  a  outras  instâncias
recursais, tem-se por indispensável a concomitância
de uma das máculas apontadas no CPC. Embargos
de  declaração  rejeitados.  (TJGO;  AC-EDcl  0272043-
20.2010.8.09.0051;  Goiânia;  Primeira  Câmara  Cível;
Rel. Des. Luiz Eduardo de Sousa; DJGO 28/04/2016;
Pág. 165) - negritei.

Sendo  assim,  resulta  prejudicado  o
prequestionamento  da  matéria,  pois,  mesmo  para  fins  de  acesso  às  instâncias
superiores, a sua finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos
específicos, o que não restou configurado.
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Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.

 
É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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